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o Sr . Eresidente da República, com a me m n Q • 

~ 

acomnanhada de Exnosição de Motivos 517, do Ministério 

da Agricultura, justifica a necessidade da abertura de um cré­

dito esnecial de Cr$2.967,70, nara nagamento de ?ratificação de 
~ 
\. magistério, relativo ao exercício de 1944, ao Prof. catedráti-

co, padrão M, da Escola Nacional de Agronomia, João Cândido F~ 

reira Filho. 

Do exame a que nrocedemos no urocessado,constata­

\ mos aue o Frof. João C~ndido Ferreira Filho completou 10 anos 

de magistério no dia 19 de maio de 1944, sendo o seu direito a 

nerceDção de gratificação reconhecido nor decreto de 7 de ju -

lho de lqLl7. 

Não tendo o orçamento de 1944 consignacr~ dotação 
' ('/':<'Ar 

nara nagamento do referido · nrof., faz- se mistér a abertura " ~áe 

um crédito eST"lecial nara atender aquele T"lagamento das quantias 

a que fez jús o nrofessor nesse exercício. 

Daí a nresente mensagem solicitando a autorização 

nara a abertura do crédito especial resnectivo. Por ser a pro -
. . vidência solici tada. n rfei tamente legal, e nor se achar o nro-

cessado devidamente instruído, somos nela aceitação da mensa -

gem, nelo que oferecemos à consideração da Comissão o seguinte 

RMB/ 

D E L E I 

Autoriza a abertura, pelo Mi 
nistério da Agricultura, dõ 
crédito esnecial de Cr$ •• •• 
2. 967,70 , para atenderco na 
gamento de gratificação de 
magistério a João Cândido -
Ferreira Filho . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 



Ir 

-

• 

) J 
I 

2. 

Art. lQ - t o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Agricultura, o crédito esnecial de Cr$ ••••• 

2.967,70 (dois mil novecentos e sessenta e sete cruzeiros e s~ 

tenta centavos) ~ara nagamento da gratificação de magistério a 

que fez jús o Frof. catedrático, padrão M, da Escola Nacional 

de Agronomia, João Câuuido Ferreira Filho no ner:!odo de 19 de 

maio a 51 de 

nQ 2.89~~ de 

dezembro de 1944, conforme dispõe o decreto- lei -

21 de de~emuro ue 1946, 

Art . 2Q - A nresente lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Art . 3Q - Revogam- se as disposições em contrário . 

~':tai{;, Sala "Antônie Carlos", em ~f de . de ~8 

• / <f>~() ~º . cP P ) J8~ L u 1\ Cc 
,f. J ( t· 'v :;;;> 

1 • • 
~ 'f R? ~ L , , , R E L A T.O 

. . 

- - -

P A R E C E R~ 

~ 
A Comissão de Finanças manifesta- se favoràvelmente 

ao rrojeto constante das conclusões do narecer do Relator. 
~ 

Sala 11 Antônio Carlos", em ~ de de 1948. -, 

, PRESIDENTE 

4 

j~ 

a:=:S~ frJ~. ~--.-J" • 

• 
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N~ 142 

(1'1\ 70~9/4ü) 

Sonhores ~.lewbros do GOllbressO l'uciuIwl 

" De acurdo co ... o que sucera u .:illistru 

, -
de :~"t8do tios l!ebOcios 118 j\tJiCl.lt1..1U nó expOs (,ao (10 

, 
que Ví'~ dipleis uutorizur u uL.erturu de w" credito e~1leciéli 

nu lLI'ortnnci!::l l~a cr.,p2 . 907, lO( dols 1 •. 11 Ilovecentos a 

(\ .wto cruzeiroB e sutelltu cCI1te"ff' ) , , 
- ' , 

_ycn+,n c'n !'réJtificu !:.lU de J ~listol'io [\ que fdZ jus o 1)}'0 es-

, -S0!' CateC_l'étjcu ~8uro U ".:" da Escula 't.cionol ue l\lr OHOuie, 

-.To~ ( \.>. lU j ri J' crTeira Fila0, no )or :'odo de 1 J de ~.,l3ic 8c1 ai 
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, MnnSTEHIO DA AGRICl LTURA 

RIO DE JArr TI O .Li. F . 

O CONGHES[)Q HAC Im.AL DEChETA: 

r ' Artigo l~- ]<'ic8 O Poder Exe c utivo auto-
, , 

rizado a abrir ,pelo inisterio da Agrict4tura, o credito 

especial de Cr$2.967,70 (dois L.il novecentos e sessentu 

e sete cruzeiros e setenta ce l1 tavos), pal'€! llafa .r:(~nto d J 

- , , 
gr8tlfica~ao de Lagisterio a que faz jus o Professor Ct 

, -tedratico }?udrao "M" da Escola Noci(nal de Agronomia, 
... •• f Joao Candidu Fer.,.' elra Fl1ho, no perlodo de 19 de lf.aio :-. 

31 de deze.luoro de 1:11t4. 

Arti go 2~- Hevogaw.-se as disposic,ões em 
, 

con~rari G. 

Rio de Janeiro, da de 1948, 127 2 

da Independência e 602 da República. 

. . 
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.,.1 lS'fERI' JA A@1 J.CllLTU 

RIO DE JAlI1:IhO v .F. 

G . 1'H 517 Em 15 de .srço de 1941J' 

• • 
Excelentissiuo en!lor Presidente da hepublica 

o Al'tie,o 2 Q do D3creto-1oi n$l ~J~?, de 21 .... 12-40, usse-

. ,-
gurou dOS .t'rofessol'es catedratioos uirei tos <.l percepr,ao ,.1e w .. a tra-

t.il'icução de Cr4 . uuu,cU ou Je Crw:1.u\",u ,CO nnlwir:;, con:r'c'ri"e con-
.. 

tasseü. I,.8is de \J6Z Uu. I..ais Je cLcte tlllOS de E:lfoti.vu t:JAert;icio 1.0 rw-

• 
6isteriü federé:l~. 

d . 
" .... lJe Cvr,10 cOw osse Del.,..l'et..ü-i.u.~, foi l'eC0LllfJ...:.i.dú ÜO 

. -
Prr)l'essor vU1..6ul'ttt.ieu ..:'udrüo I~:" , \Ui "scula J bci( ria 1 de 1 roIl olli a , 

, -
o 1 iroi t.u (.J t;,l'U tiL i GW'OU , ele Cr,~ ...• 

4.800 , 00, ~ )ortir de 19 de .u.dio lh 1)44, 4U811:U eOl_p1etou dez unos 

• 
de na bis tcric. 

• 
que o 98 ',.e ... tc de i.941~ ntio consiLn U 3· "eontece, 

-dotoç o puru C p'::Lé.![~e!:tc cc rCl d:;' úG 11 (;1 88.301', l'.oti vo )8l o qUtl1 
• 

"-

teIuo tl ;1ülll'U c~e sol.l..Cl tuI' <.. VOBSél :J::h.CelCllci.u se 01 L1H:l olJtlte, do 

. -Cont,rssso 1~d\jiúllU1, U nectJssuritl uu.tcr i~a((' o pe.l c.. u c..b rturu de Wu 

, , 
credito est-'e<.;itü llU L~pol·tonGl<J (lO Cr",2 . }u'{, lu (cois 1..111 llovocelltofl 

• • 
e -assenta e Dete cru~elrl.J.3 e S6t..Slit<..i GUl.'udvos)dest.i.naclo ti llq\i(J -
-, ...... , 

çl:lO 'dj aivi ,tl 01. lipreçG, no per':'odo ~e 1) ao .. tlio [I 31 de dezeLbro 

.... 
lo2..taro 3 VOSda lLcceluHc.l.ú I,OU3 ;>roto3to~3 de olevC1da 

consideruçHü e j..ll'o1'\..i.ddo res}J6ito . 

Duüle.i ( e Curvul.llo . 
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DOS .DEPUTADOS 

• PROJETO 

X.O 196 - 194:8 • 

Autoriza a abertura, pelo Ministério da Agricultura, do crédito espe­
cial de Cr$ 2.967,70, para atender a pagamento de gratificação 
de magistério a João Cândido Ferreira Filho 

([)i~l'lI,,~ãtJ única) 

o Sr. Presidente da República, com 
a Mensagem n. o 142-48, acompanhada 
da Exposição de Motivos 517, do Mi­
nistério da Agricultura, justifica n. 
necessidade da abertura de um crédito 
to especial de Cr$ 2.967,70, para pa­
gameno de g'I'atificação de magisténo, 
r~ativo ao exercício de 1944, ao Pro­
fessor catedrático, padrão M. da Esco­
la Nacional de Agronomia. João Cân­
dido Ferreira Filho. 

Do exame a que procedemos no ;1ro­
cessado. cElnstatamos que o ProL João 
Cândido Ferreira Filho completoll 10 
anos de magistério no dia 19 de maJO 
de 1944, sendo o seu direito a percep­
ção de gratificação reconhecidJ por 
Decreto de 1 de julho de 1947. 

Não tendo o orçamento de 1944 CCll1-
signado dotação para pagameno do 
referido Pro f .. faz-se mistér a aber­
tura de um crédito especial para ate!1-
der aquêle pagameno das quant!.ls a 
que fêz jl'S o professor nesse exercício 

Daí a presente mensagem solicitan-
- do a autorização para a abertura do 

crédito especial respectivo. Por ~er a 
providência solicitada perfeitament9 
legal. e por se achar o processado dp-

.. vidamente instruído, somos pela acei­
tação da mensagem, pelo que oferece­
mos à consideração da Comissão o se­
guinte . 

PROJETO de LEI 

AutoriZa a abertura, pelo Mi­
nistério da Agricultura, do crédi­
to espeC'ial de Cr$ 2.967,70, para 
atender ao paragamento de grati­
ficação de magistério a João Cân­
dido Ferreira Filho. 

O Congresso Nacional decreta: 
AIt 1. o E' o Poder Executivo 'l.U­

torizado a abrir, pelo Ministério da 
Agricultura, o crédito especial de .... 
Cr$ 2.967.70 (dois mil novecentos e 
sessenta e sete cruzeiros e setenta cen­
tavos) para pagamento da gratifica­
ção de magistério a que fêz jus o Pro­
fessor catedrático. padrão M, da Esco­
la Nacional de Agronomia. João Câ;1-
dido Ferreira Filho no período .le 19 
de maio a 31 de dezembro de 1944, 
conforme dispõe o Decreto-lei núme­
ro 2.895, de 21 de dezembro de 1946, 

Art. 2. o A presente lei entrará e:;; 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3. () Revogam as disposições em 
contrário. 

Sala "Antônio Carlos". em 28 de 
abril de 1948. - Ponce de Arruda, Re .. 
lator . 

PARECER 

A Comissão de Financas manifes:a­
se fG~nte~o,Çto~stan-

• 
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te das conclusões do parecer do Re­
lator. 

Sala "Antônio Carlos", em 29 de 
abril de 1948. - Souza Cos.ta, Pre.si­
dente. ~ ponce de Arruda, Relatqr. 
_ Orlando Brasil. - Luiz Viana. -
Jurandir Pires. - Aliomar Baleeiro. 
_ Tristão da Cunha. - Fernando Nó-
brega. - João Cleophas. Raul 
Barb08a. José Bani/ácio. Lauro 
Montenegro. - Dioclécio Duarte. -
Segadas Vic;na. 
MENSAGEM A QUE SE REFERE o PARECER 

Senhores Membros do Congresso 
N l1-Cional: 

De acordo c:m que suge,e o Mi11l3tro 
de Estado dos Negócios da Agricultu­
ra na exposição de motivos número 
517, de 15 de mafço que junto vos en­
vio, solicito que vos digneis autorizar 
a abertura de um crédito especial na 
importância d~ Cr$ 2.967,70 (dois mil 
novecentos e "essenta e sete cruzeiros 
e setenta centavos), para pagamento 
da gratificação de magistério a que 
faz jÚS o Professor Catedrático Pa­
drão "M" da: Escola Nacional de 
Agronomia, João Cândido F~rreira 
Filho, no períooo de 19 c'c maio a 31 
de dezembro de 1944. 

Rio ae Janeiro, 19 dE março de 1948, 
_ EURICO G. DUTRA. 

ANTEPROJETO 

O Congresso N3.cLnal decretd.: 
Art. 1.0 Fica o Podtr Execmivo au­

torizado a abru, p·elO Mimst~n:J da 
Agricultura, o crédito eSpe~!d,l a~ . ' " 
Cr$ 2.967,70 (c.ois mil noveC611Ls e 
sessenta e sete cluzeiros e setLnta C€J.l­
tavo.», para pagamento rua gr - tifica­
ção de magistério a (lU , faz ,'.ls o Pro­
fessor Cat€Crátlco Padrã,) 'M" da 

Escola Nacional de Agrcnomia, João" 
r.:ândido eI;.l'ra. Filho, !lO peno;do de 
19 de maIO' ã: l 'de :tl1Zen ". I 1:34.4 .. 

Art. 2.° Revogam-se as diSpoSl!{Õ€S 
em contrário. 

EXPOSIÇÃO DE M OTIVOS 

ExcE;J.entíssimo Senha: P:: ósldente 
da República: 

O arLIgo 2.° d:o Decn,tc-lei nO :!. 395, 
de 21-12-40, assegurou aos Profê, ';ore" 
catedráticos direitos à percepçao úe 
uma gratificação de @:r$ 4.clUO,mr lJU 

ae Cr$ 9. 600,OU anuais, com nne con­
tassem mais de dez ou mais de vin­
te anos de efetivo exercício no ma­
gistério federal. 

2. De d.cv. "v cam ê3se O"crew-Ici, 
foi réconh€' ~laO ao Prol'os" r C,H€dra­
tico Padrão "M", da Escola Nacional 
c'e Agronomia, João Ca'lCllCl\j l"érreira 
Filho, o direito à gr,tt.ificação de .... 
4.8QO,OO, a partir de UI ce maÍ,) de 
1944; quando cQlnplftOH ,~ez anos de 
magistério. 

3. Acontece, porem, que o cn;a­
mento de 1944 não consignou d :tação 
para o pagamento do !'ci;3rido Profes­
sor, motivo pelo qua. t€nllQ a honra 
de solicitar a Vossa Excelência se dig­
ne obter do Congres"o Nacional, a ne­
cessárIa autorizaçao pa." <l abe.Llra 
d,e um créc.:ito EspecIal na lmp0nânCla 
dE Cr$ 2.967,70 (dois Iml núVéCElltO" e 
sessenta e sete cruzeiros e sncllt.1 cen­
Caves) d€stinado à !iquld çao Oa di­
. R'eitero a Vossa Excelência :neUS 
vid~ -em aprêço, no período de 19 de 
malO a 31 de dezembro de 1944,. 

Reteiro a Vossa Exc·elên ;ia meus 
prote.sto.s de ,leva.ó.a consideração e 
profunao re"lJ€ito. 

Rio de Janfiro, D.F. - Em 15 de 
março rle 1948. - Daniel de C ",1'valtw . 

I ImprpnI,a NacIonal - !tIo dI' JaneIro 
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• 
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M' Â.. . 

PRO J ETO 

1948 

Redação f i nal do Projeto de Lei nQ 196 , de 19~~~' a 

abertura , pelo Ministério da Agricultura , de 

Cr$ . 2 . 967 , 70 , para atender a pagamento de gratificação de magis -
,;\ 

tério a João Candido Ferreira Filho . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Artigo lQ . É o Poder Executivo autorizado a abrir , p~ 

lo Ministério da Agri cultura , o crédtto especial de Cr$ . 2 . 967 , 70 

(dois mil novecentos e sessenta e sete cruzeiros e setenta c~nta ­

vos) , para pagbmento da gratificação de magistério a que fez jús o 

Professor Oatedrático , padrão M, da Escola Nacional de Agronomia) 

J oão Cândido Ferreira Filho , no perfodo de 19 de Maio a 31 de De ­

zembro de 1944 , conforme dispõe o Decreto-lei nQ 2 . 895, de 21 de 

Dezembr o de 1940. 

Artigo 2Q • A presente Lei entrará ~ vigpn na data 

de sua publicação . 

ACFR 

Artigo 3Q • Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão de Redação , lQ de julho de 1948 . 
/J 

CYÍ(a?-Z-P5 ~ ~c-~ I: ~~~~~ -

~---

CAMARA DOS DEPU TADOS 
Diretoria dos Serviços Legislativos 

Secção d o Expediente 
• F ~ o o r e s p e t e x p e d i e ./~ t~ 

em~.de .......... ;~"",~~~ __ .::.C1e 19.~. 
por oficio 8 -

s~.tarla da Ca 

~mal..._ ... d. • de 19, __ 
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ArtIgo 1 - o Poder ExecutIvo autorlza-

do 8 abrir, lo 
# # 

1 terl0 da Agrioultura, o ore-

dito P 01 1 d ar 2.'}67,70 (doI 11 DO eo nto 

e et oruz lro e enta o avo ) 
t 

.. , 
pare p fi o da r atltlc ç o de 8 1st 1"10 8 que 

, -~ 

z j o Prot o. C t dI" t1oo. pedreo , 
cal . o1on 1 dono 1 ,João 0"'nd1do 100e1ra 

Filho, no P ríodo 4 19 de 10 8 31 de d z bro 

19411, tor. d1 
.. or to-le1 na 2.895, d o poe o D 

d 2 1 d cl z bro de 1940. 
# 

t1 o 2 - pra n Lei entr r elll 

gor n de de P -bl1oat; o. -d1 po lQo 
, 

# 

ontrar1a. 

-

1 -

DOS D D .JULHO 

l~. 

bc. 
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R10, 13 de jull o de 1943. 

, 
ne ·1118 uto ra o 

do Jftto e Le! n 
19 ' - A , 1948. 

S nhor 1 -S e et r10: 

T n ",m' d nOQ-..o ar Vo s 
... 

oU colenola, pa os avi os fins, o inolu 
, 

u o ra o 

do l)roj uto de .LeI 1 19 - , e 1911-ti , u U ori 
, , 

abertura, pelo -inistcrl0 Q riculture , 01' di to -
peo~al de Cr 2. 967,""0, p ... atendel li nto d .- tt -
ti_lcu,,:üo de :...4t . ' ... 

G "'nàido 1 8 1 s terl e J J o -. rr Fil o. 
Apr o lto o enJ ~ 

.10 ~ .. r 1t r r 

•• .... 
VOSfla 

, 
celcoola os p ... o ,0 toa d L1 "t 1 ti on l-o .J 

... 
era Q8Q. 

MoiU..u.u.OZ d ooh, 
, 

1 .Q ... eor t ri • 

A 

Su xoelenc1 o S lhor J.J u tOl' ' • r no v lino, 
1 

, 
~eoret:rio do Genado l' 1. 
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Em :L ~ de setembro de 1948 

, 
Excelentissimo Senhor Deputado Munhoz da R~~\MARAdo~DEPU~l\t?üS\ 
ltlmeiro Secretário da Câmara dos Deputadosf~~1l d~ ~arviQos beglslll.UVOS \ 

(~ \ 
E AL . 

I 

\ 
" 

" Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
"-

para que se digne levar ao conhecimento da Caroara dos Deputa-
, -

dos, que o Senado adotou e env~ou a asançao do 
, 

Excelentis simo 

, " 
Senhor Presidente da Republica o Projeto de Lei dessa Camara 

, 
que autoriza a abertura, pelo Ministerio da Agricultura, do 

crédito especial de Cr.$ 2.967,'70, para atender a pagamento de 

- , - 1\ gratificaçao de magisterio a Joao Candido Ferreira Filho • 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

" ~ Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao. 

/ 

/ 

Georgino Avelino 
, 

Secretario 

DCS 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: vX~ 

Artigo lQ - ~ o Poder Executivo autorizado a 
, , 

abrir, pelo Ministario da Agricultura,o credito especial de 

Cr$ 2.967,70 (dois mil, novecentos e sessenta e sete cruzei -
ros e setenta centavos), para pagamento da gratificação de . . ~ ,.., 
magisterio a que fez jus o Professor catedratico, padrao M, 

da Escola Nacional de Agronomia, João Cândido Ferreira Fi­

lho, no período de 19 de maio a 31 de dezembro de 1944, con 

forme dispõe o Decreto-lei n~ 2 895, de 21 de dezembro de 

1940. 

Artigo 2Q - A presente Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

Artigo 3Q - Revogam-se as disposições em con 
, 

trario. 

SENADO FEDERAL, em :2 ~ de setembro de 1948 

------~/ 

LN 
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5 E T O R PERMA- RUBRICA OBSERVAÇÕES 
E N.TRADA SA IDA NÊNCIA 

- . 

. . 
I 

, , 

-
. 

-
" 

, ~ -, 
i . , 

- , 

l "' 
., 

- --- , 

- r . 
-

• .. 

. -
, 

- - - + 
, 

, .. 

, . 
. 

. '- --
• 

" 

'-- ~ . -- , '. 
, . --- - - • . 

· . . - - -- " - ~, -

. , 

) 

- ' - - -

- . . . I - - I~ . ; 

, , 
.,_ 4' -

. 
-- . 

1 

---

, 
,-, - .- + -~ 

, --- , 

, . --

-' 

, 

· 
~ 

• 

• 

,-~ 

4 
-

, 

..... T O T A L: 


